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Comercial Oil/GPL Ibérico/Granel  

PARQUE DE REAL – AP.2284 

RUA R. NUNO ALVARES PEREIRA 

4451-901 MATOSINHOS 

TEL: 229390100/20; FAX: 229390116 

 

 

  N/Ref.: SP_BF_ 03/2020 

  Data: 27/03/2020 

 

 

ASSUNTO: Concurso Público 18/2020. Fornecimento de Combustíveis a Granel – Gás 

Propano para Agrupamento de Escolas Sidónio Pais 

Exmº(s) Senhor(es), 

Na sequência da publicação do Convite para apresentação de uma Proposta no âmbito do Concurso 

Público 18/2020. Fornecimento de Combustíveis a Granel – Gás Propano para 

Agrupamento de Escolas Sidónio Pais, vimos submeter à Vossa apreciação a nossa proposta de 

fornecimento de GÁS GALP - GPL - Propano a granel destinado ao abastecimento: 

• Escola Secundária Sidónio Pais 

• Escola Básica e Secundária de Vila Praia de Âncora 

A PETROGAL, obriga-se a fornecer o respectivo bem em conformidade com o Caderno de Encargos e Convite, 

prevalecendo estes sobre qualquer ponto divergente da proposta a seguir apresentada. 

 

 

 

 

Município de Caminha 
Largo Calouste Gulbenkian 
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01. INSTALAÇÃO DE GÁS 

 

1.1 PARQUE DE ARMAZENAGEM  

O Agrupamento de Escolas Sidónio Pais tem instalado um Parque de Armazenagem constituído por um reservatório de 

4,48m3 em recinto fechado na seguinte posição: 

Local A - Escola Secundária Sidónio Pais  

 

A PETROGAL irá proceder à instalação, em local a ceder por V. Exas., de um Parque de Armazenagem constituído por 1 

reservatório de 4,48m3 eterno, em recinto fechado na seguinte posição: 

Local B - Escola Básica e Secundária de Vila Praia de Âncora 

 

1.2 PROPRIEDADE DOS EQUIPAMENTOS 

Manter-se-ão propriedade da PETROGAL o reservatório instalado no local B - Escola Básica e Secundária de Vila Praia de 

Âncora. 

 

02. CONSUMOS/PRAZO 

De acordo com o artigo 1º do caderno de encargos o consumo anual em cada posição é a seguinte: 

Local A - Escola Secundária Sidónio Pais – 9,800 ton 

Local B - Escola Básica e Secundária de Vila Praia de Âncora – 8,867 ton 

 

O contrato entra em vigor na data da sua assinatura e cessa a sua vigência logo que atingido o primeiro dos seguintes 

limites: a) Pelo prazo de 365 dias, renovável até ao limite de 3 anos; b) Ou até ao limite do preço contratual; c) Ou entrada 

em funcionamento da rede de Gás Natural – conforme artigo 3º do caderno de encargos. 

 

03. CONDIÇÕES COMERCIAIS 

De acordo com a tabela de preços da PETROGAL presentemente em vigor, para a venda de GÁS GALP Propano a granel 

propomos o seguinte preço: 

 

3.1 PREÇO 
 

 

 

 

 

 

 

 

DESIGNAÇÃO €/ton 

Gás  
828 €/ ton (oitocentos e vinte e oito 

euros por tonelada) 

ISP (incluído) 

Transporte (incluído) 
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Ao preço indicado acresce o valor do I.V.A. à taxa em vigor a qual se cifra em 23%. 

Em caso de modificação da tabela de preços,  o preço mencionado será alterado em conformidade. 
 

O preço global da prestação de serviços para a duração de um ano (conforme artigo 10º do programa de procedimento) será 

de 15.456,28 Euros (quinze mil quatrocentos e cinquenta e seis euros e vinte e oito cêntimos), IVA não incluído, tendo por 

base um consumo anual nos dois locais de 18,667 toneladas. 

 

3.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

A PETROGAL emitirá factura por cada abastecimento, com prazo de pagamento máximo de 60 (sessenta) conforme artigo 

10º do caderno de encargos. 

 

3.3 PRAZO DE ENTREGA 

Os pedidos deverão ser formulados, quando o reservatório indicar um nível de gás cerca de 35% e desde que o pedido seja 

efectivado até às 12:00 h de um dia útil, a entrega será realizada no dia útil seguinte. 

 

04. MAIS VALIAS GALP GÁS 

A PETROGAL garante, através de um corpo técnico especializado, assistência técnica permanente – 24 horas por dia – 

de forma a garantir o bom funcionamento de todos os equipamentos instalados.  

 

A PETROGAL é a única empresa em Portugal que dispõe de produção própria de GPL, nas suas Refinarias de Porto e Sines, 

contando ainda com diversas instalações de armazenagem e capacidades logísticas de distribuição que permitem garantir a 

maior fiabilidade de abastecimento nos melhores padrões de qualidade e segurança. 

 

Telefone de Atendimento para Avarias e Assistência Técnica Permanente: 808 508 112 

Telefone do CORe – Centro Operacional de Relacionamento de Clientes: 808 280 280 

Pedidos de Abastecimento (dias úteis das 8:00 às 18:00):   808 280 280 

E-mail:  galp.pedidos@galp.com  

 

A PETROGAL, S.A., no negócio de GPL tem implementados e certificados Sistemas de Gestão, nos âmbitos de: 

Qualidade – ISO 9001:2015 (certificado nº 1993/CEP.096) 

Responsabilidade Social – NP 4469-1 (certificado nº 2018/GRS.0013) 

 

As atividades abrangidas são a distribuição, comercialização e pós venda de GPL, incluindo a montagem e exploração das 

respetivas instalações, assim como a comercialização e assistência técnica a acessórios e equipamentos de consumo, no 

mercado ibérico. 

 

mailto:galp.pedidos@galp.com


  Rubrica, Petrogal, _______________ 
 
  Rubrica, Cliente, _______________ 

  página 04 

FORNECIMENTO GALP GÁS – GPL A GRANEL  

 

05. VALIDADE DA PROPOSTA 

Esta proposta considerar-se-á válida e inalterada em todas as suas condições por um período de 66 (sessenta e seis) dias 

contados desde a data do termo do prazo fixado para a sua apresentação. 

Agradecemos de novo a amabilidade da consulta e esperamos que esta proposta venha a merecer a Vossa concordância. 

Ficamos ao inteiro dispor para esclarecimento adicional. 

 

De V. Exas. 

  Atenciosamente 

 

       ______________________________________________ 
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